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NOVO PROCESSO DE EXPORTAÇÕES DO PORTAL ÚNICO DE COMÉRCIO 

EXTERIOR É LANÇADO PELO MDIC  

O Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços lançou no dia 23 de março de 2017 o Novo Processo de Exportações 

do Portal Único de Comércio Exterior.  A nova plataforma simplifica os trâmites para as vendas externas dos produtos 

brasileiros com a eliminação de documentos e etapas e também reduz as exigências governamentais. A iniciativa, coordenada 

pela Secretaria de Comércio Exterior e pela Receita Federal contou com o apoio de outros 20 órgãos de governo e também 

envolveu a participação do setor privado com a validação da plataforma de testes.  

 

Inicialmente, estão contempladas as exportações realizadas no modal de transporte aéreo, por meio dos aeroportos de 

Guarulhos e Viracopos em São Paulo, Galeão no Rio de Janeiro e Confins em Minas Gerais. Ao longo do ano de 2017, todos os 

demais aeroportos e também os modais marítimos, fluviais, rodoviário e ferroviário serão contemplados.  

 

A expectativa é que o lançamento do Novo Processo de Exportações efetivamente concretize o início da eliminação do papel 

nas operações aeroportuárias e estejam alinhadas com os compromissos do Acordo de Facilitação do Comércio assumidos 

pelo Brasil. As principais modificações passam a ser reguladas pelas seguintes normativas, publicadas no Diário Oficial da 

União em 23 de Março de 2017: 

- INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1702, DE 21 DE MARÇO DE 2017 - Disciplina o despacho aduaneiro de exportação 

processado por meio de Declaração Única de Exportação (DU-E).  

- PORTARIA CONJUNTA RFB / SECEX Nº 349, DE 21 DE MARÇO DE 2017 - Dispõe sobre a Declaração Única de Exportação - DUE.  

- PORTARIA SECEX Nº 14, DE 22 DE MARÇO DE 2017 - Dispõe sobre as operações de exportação processadas por meio da Declaração 

Única de Exportação (DU-E). 

- PORTARIA COANA Nº 23, DE 17 DE MARÇO DE 2017 - Dispõe sobre os procedimentos para a anexação digital de documentos por 

meio do módulo Anexação Eletrônica de Documentos do Portal Único do Comércio Exterior. 

 

Mais informações no site http://portal.siscomex.gov.br/conheca-o-portal/governo-lanca-novo-processo-de-exportacoes 

 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=81483
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=81446&visao=anotado
http://www.mdic.gov.br/images/REPOSITORIO/secex/gab/portarias_secex_2017/portaria_secex_14_2017.pdf
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=81407&visao=anotado
http://portal.siscomex.gov.br/conheca-o-portal/governo-lanca-novo-processo-de-exportacoes

